INSTITUTO NACIONAL DO MINISTERIO DO ]
SEGURO SOCIAL DESENVOLVIMENTO \
SOCIAL Vil

DER KL

LOCAGAO DE TERCEIROS

Aviso de Procura de Imoveis

OINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, através da GERENCIA
EXECUTIVA - PETROPOLIS, no Estado do Rio de Janeiro, toma publico que precisa
locar pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses prorrogavel, até o limite maximo de 6
(seis) anos, ou de acordo com a legislagéo vigente, um imdvel com area construida de
aproximadamente 300 m? (térreo) no municipio de Cantagalo/RJ, para reinstalar os
servicos da Agéncia da Previdéncia Social Cantagalo/RJ, observando que dispdes o
inciso X, do Artigo 24, da Lei 8.666 de 21/06/93 e alteracdes posteriores.

As propostas deverao conter, além do seu prazo de validade de no minimo 60
(sessenta) dias, os seguintes dados: descricdo minuciosa do imével, localizagéo,
area fisica, instalagdes existentes, valor locativo mensal em moeda corrente, assim
como se fazer acompanhar do croqui ou planta baixa do imével/espaco fisico,
cépia da documentacdo dominial, ou seja, escritura e certificado atualizado do RGI
livre de quaisquer 6nus, além de informagdes sobre a existéncia de equipamentos
de prevengao contra incéndio compativel com a descrigdo do imoével/espago fisico
e de acordo com a ABNT.

As propostas deverdo ser entregues na Secdo de Logistica, Licitagdes
e Contratos e Engenharia, na Rua Bardo de Tefé, n° 120, 2° andar, Centro,
Petrépolis/RJ até as 16 horas do dia 27/07/2018, onde os proponentes poderao
tomar conhecimento do modelo de contrato a ser lavrado.

A locagao reger-se-a pela Lei 8.245, de 18/10/91, Lei 8.666/93, de 21/06/93
e alteragdes posteriores. Assim sendo, o INSS somente se responsabilizara pelos
pagamentos dos encargos constantes do art. 23 da Lei 8.245/91), isto é taxas
remuneratérias de servicos de agua, esgoto e energia elétrica, bem como as
despesas originarias de condominio, caso existam.

O aluguel avencado sera reajustado anualmente, tendo por base a variagéo
acumulada do IGP-M — Indice Geral de Prego de Mercado da Fundagéo Getulio
Vargas, ou havendo sua extingéo, outro indice que vier a ser fixado, de acordo com
os objetivos legais vigentes.

O INSS reserva-se o direito de optar pelo imével que melhor atender as
suas necessidades.

O proponente escolhido, para formalizagdo do contrato de locacdo devera
conforme o caso, apresentar os seguintes documentos: CPF/MF, CNPJ/MF, documento
de identidade, contrato social, comprovante de residéncia, comprovante de existéncia
de débitos com relagdo ao imdvellespaco fisico (agua, esgoto, luz, taxas de incéndio
ou codominais. IPTU). Sera exigido, ainda, situacao regular perante SICAF e CADIN.

As propostas que ndo atenderem as exigéncias deste aviso, ndo seréo
consideradas pelo instituto.




